
 
 

 

DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 036/2005 

 

 

Dispõe sobre a revogação da Lei nº 1555, 

de 27 de novembro de 1975. 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do disposto no Processo nº 

R-145/05, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Autoriza o Reitor da Universidade de Taubaté a pleitear, junto aos 

Poderes Executivo e Legislativo do Município de Taubaté, a revogação da Lei n° 1555, de 27 

de novembro de 1975, que “Dispõe sobre o Estatuto do Magistério Superior Municipal e dá 

outras providências”. 

 

Art. 2º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária extraordinária de 24 de novembro de 2005. 

 

 

NIVALDO ZÖLLNER 

 REITOR 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 29 de novembro de 2005. 

 

 

Rosana Maria de Moura Pereira 

SECRETÁRIA  


